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PROJETO DE LEI N." O8/2OI I
Lâmara Munlcrpalde Írês Barras do Parana

SÚMULA: Denomina o Novo Conjunto Habitacional

de Três Barras do Paraná e dá outras providências.

A cÂMARA MUNrcrpAL or rnÊs BARRAS oo panaNÁ,

ESTADo oo penaNÁ, ApRovou E EU, cERSo FRANCISCo cusso,

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l.o - Fica Denominado o Novo Conjunto Habitacional de Três Barras do

Paranrá, localizado entre a Rua General Olivério e a Estação de Tratamento de

Água da SANEPAR, com o nome de: "BAIRRO JARDIM POR DO SOL".

AÍt. 2." - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Três Barras do Paraná5 aos 03 de Maio de 201 l.
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